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Anexo  – Competências a serem avaliadas na parte da Formação Geral 

Competências avaliadas – Formação Geral 

1. tomar decisões éticas, responsabilizando-se por suas consequências; 
2. ler, interpretar e produzir textos com clareza e coerência;  
3. compreender as linguagens como veículos de comunicação e expressão, 

respeitando as diferentes manifestações étnico-culturais e a variação 
linguística;  

4. interpretar diferentes representações simbólicas, gráficas e numéricas de 
um mesmo conceito;  

5. formular e articular argumentos consistentes em situações 
sociocomunicativas, expressando-se com clareza, coerência e precisão;  

6. organizar, interpretar e sintetizar informações para tomada de decisões;  
7. planejar e elaborar projetos de ação e intervenção a partir da análise de 

necessidades, de forma coerente, em diferentes contextos;  
8. buscar soluções viáveis e inovadoras na resolução de situações-problema;  
9. trabalhar em equipe, promovendo a troca de informações e a participação 

coletiva, com autocontrole e flexibilidade; 
10. promover, em situações de conflito, diálogo e regras coletivas de 

convivência, integrando saberes e conhecimentos, compartilhando metas 
e objetivos coletivos. 

 

Anexo – Competências a serem avaliadas na parte de Formação 

Específica 

Curso Competências 

Tecnologia em 
Estética e 
Cosmética 

I. articular o saber acadêmico com as políticas públicas de 
saúde para desenvolver ações de prevenção e promoção da 
qualidade de vida, beleza e bem-estar do indivíduo e da 
comunidade;  

II. conhecer e aplicar os princípios de biossegurança e 
legislação sanitária na atuação profissional, considerando o 
indivíduo e o ambiente de trabalho; 

III. avaliar e diagnosticar disfunções estéticas faciais, corporais 
e capilares;  

IV. eleger e aplicar técnicas manuais, recursos 
eletrotermofototerápicos e cosméticos nas disfunções 
estéticas, fundamentando-se em conhecimento técnico-
científico; 

V. orientar cuidados complementares ao tratamento estético e 
o uso apropriado dos cosméticos em domicílio;  

VI. colaborar em pesquisa e desenvolvimento de produtos 
cosméticos e equipamentos de interesse estético; 
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Curso Competências 

VII. atuar na gestão de pessoas, recursos materiais e financeiros 
em estabelecimentos de estética e beleza;  

VIII. liderar e coordenar programas de treinamento e equipes de 
trabalho na implantação e execução de procedimentos 
estéticos e cosméticos;  

IX. realizar consultoria e assessoria de negócios na área estética 
e cosmética;  

X. trabalhar em equipe multidisciplinar, promovendo a troca 
de conhecimento e a participação coletiva. 

Tecnologia em 
Gestão 
Ambiental 

I. planejar, elaborar, executar e analisar:  
a) instrumentos de gestão ambiental;  
b) laudos, pareceres e relatórios técnicos;  
c) sistemas de qualidade e gestão ambiental em 
organizações;  
d) medidas de prevenção e controle da poluição;  
e) monitoramento da qualidade ambiental;  
f) políticas, programas e projetos;  
g) indicadores de desenvolvimento sustentável.  

II. aplicar legislação pertinente à área;  
III. planejar e avaliar o uso de tecnologias;  
IV. elaborar e interpretar produtos do geoprocessamento 

Engenharia Civil I. aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, 
tecnológicos e instrumentais à Engenharia;  

II. projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados;  
III. conceber, projetar, executar e analisar sistemas, obras e 

serviços de Engenharia;  
IV. planejar, supervisionar, elaborar, interpretar e coordenar 

projetos, obras e serviços de Engenharia;  
V. identificar, formular e resolver problemas de Engenharia;  
VI. desenvolver e/ou utilizar novos materiais, ferramentas e 

técnicas;  
VII. supervisionar, operar e promover a manutenção de 

sistemas, obras e serviços de Engenharia;  
VIII. avaliar a viabilidade técnico-econômica de projetos de 

Engenharia;  
IX. gerenciar empreendimentos, obras e serviços de 

Engenharia. 

Engenharia de 
Produção 

I. aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, 
tecnológicos e instrumentais à Engenharia; 

II. projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados;  
III. projetar, gerir e otimizar o fluxo de informação e de 

materiais nos sistemas de produção, utilizando métodos e 
tecnologias adequados;  
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Curso Competências 

IV. identificar, planejar, implantar, controlar e aperfeiçoar 
processos e produtos com a utilização de ferramentas e 
técnicas adequadas;  

V. aplicar métodos para o aperfeiçoamento da relação entre 
pessoas e o ambiente de trabalho nos sistemas de 
produção; 

VI. elaborar, implementar e gerir normas e procedimentos de 
monitoramento, controle e auditoria;  

VII. prever e analisar demandas e evolução dos cenários de 
mercados, de modo a adequar o perfil da produção e de 
produtos para garantir a sustentabilidade das organizações;  

VIII. construir modelos para avaliar e simular o desempenho de 
sistemas de produção; 

IX. desenvolver e implantar inovações tecnológicas, gerenciais e 
de modelos de negócio;  

X. analisar e avaliar a viabilidade de projetos de engenharia e 
riscos associados. 

Engenharia 
Mecânica 

I. comunicar-se eficientemente nas formas oral, escrita e 
gráfica; 

II. identificar e solucionar problemas, aplicando princípios 
científicos e conhecimentos tecnológicos;  

III. desenvolver modelos para a solução de problemas de 
engenharia;  

IV. avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto 
social e ambiental;  

V. avaliar a viabilidade econômica de projetos;  
VI. projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados;  
VII. idealizar, elaborar, executar e analisar projetos de produtos, 

processos e serviços;  
VIII. gerenciar projetos de produtos, processos e serviços;  
IX. supervisionar, operar e promover a manutenção de 

sistemas. 

Fisioterapia I. integrar o conhecimento das ciências biológicas e do 
processo fisiológico e fisiopatológico para a compreensão 
das situações de saúde e doença que influenciam o 
desempenho funcional humano;  

II. reconhecer a postura, o movimento e a funcionalidade 
humana, assim como a disfunção, como objeto de estudo e 
trabalho;  

III. avaliar, de forma integral, o ser humano, no âmbito 
individual ou coletivo, estabelecendo o diagnóstico 
fisioterapêutico em todas as fases dos ciclos da vida;  



 
 
 

4 
 

Curso Competências 

IV. planejar e organizar a atenção fisioterapêutica nos 
diferentes níveis de intervenção;  

V. estabelecer objetivos, a partir da avaliação e reavaliação, 
elaborando o plano de intervenção fisioterapêutica;  

VI. mobilizar conhecimentos, saberes, recursos e técnicas 
fisioterapêuticas e executar os procedimentos pertinentes a 
cada situação;  

VII. orientar usuários e cuidadores em relação à atenção com a 
saúde e a adesão ao tratamento fisioterapêutico;  

VIII. fazer encaminhamentos, emitir laudos e pareceres, atuando 
de forma inter e transdisciplinar com confidencialidade das 
informações 

IX. atuar como agente de educação em saúde, no âmbito 
individual e coletivo, nos diferentes níveis de atenção à 
saúde;  

X. trabalhar em equipe interprofissional e transdisciplinar nos 
diferentes níveis de atenção à saúde;  

XI. empregar a comunicação verbal, não-verbal e habilidades de 
escrita e leitura com eficiência;  

XII. atuar na gestão dos serviços de saúde. 

Farmácia I. desenvolver ações de promoção, proteção e reabilitação da 
saúde tanto em nível individual quanto coletivo;  

II. avaliar, sistematizar e decidir as condutas adequadas, 
baseadas em evidências científicas;  

III. gerenciar e administrar equipes, informações, recursos 
materiais e financeiros;  

IV. pesquisar e desenvolver fármacos, medicamentos, 
cosméticos, produtos de origem vegetal, alimentos, 
tecnologias de diagnóstico e outros produtos relacionados à 
saúde;  

V. selecionar, produzir, atuar na garantia de qualidade, no 
armazenamento, no transporte e/ou na distribuição de 
fármacos, medicamentos, cosméticos, produtos de origem 
vegetal, alimentos, tecnologias de diagnóstico, processos e 
serviços, e outros produtos relacionados à saúde;  

VI. pesquisar, desenvolver, selecionar, produzir, atuar na 
garantia de qualidade de produtos imunobiológicos, 
biotecnológicos, nanotecnológicos, hemocomponentes e 
hemoderivados; 

VII. realizar análises clínico-laboratoriais e toxicológicas, 
interpretar, emitir laudos e pareceres para fins de 
prevenção, diagnóstico, prognóstico, acompanhamento 
farmacoterapêutico e atuar na garantia de qualidade;  
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Curso Competências 

VIII. realizar análises físico-químicas, parasitológicas, 
microbiológicas e toxicológicas, interpretar, emitir laudos e 
pareceres relacionados ao meio ambiente, e atuar na 
garantia de qualidade;  

IX. avaliar a toxicidade de fármacos, medicamentos, 
cosméticos, produtos de origem vegetal, alimentos e outros 
produtos relacionados à saúde;  

X. avaliar, intervir e monitorar as interações medicamentosas e 
com alimentos, e suas interferências nas análises 
laboratoriais;  

XI. realizar a dispensação e promover o acesso e o uso racional 
de medicamentos, cosméticos e produtos para a saúde em 
todos os níveis de atenção do sistema de saúde;  

XII. desenvolver ações nos campos de assistência farmacêutica, 
farmácia clínica e pesquisa clínica;  

XIII. articular o saber acadêmico com as políticas públicas de 
saúde para desenvolver ações de assistência farmacêutica;  

XIV. atuar na gestão de serviços farmacêuticos e outros serviços 
de saúde, públicos ou privados;  

XV. compreender e aplicar as legislações pertinentes ao âmbito 
de atuação farmacêutica. 

Nutrição I. articular os conhecimentos sobre a composição química dos 
alimentos, suas propriedades, transformações e 
aproveitamento no organismo humano para a sua aplicação 
na atenção dietética;  

II. realizar o controle de qualidade dos alimentos;  
III. gerenciar os processos administrativos em serviços de 

alimentação;  
IV. avaliar, diagnosticar e monitorar o estado nutricional de 

indivíduos e coletividades;  
V. prescrever e avaliar condutas nutricionais para indivíduos e 

coletividades sadias e enfermas;  
VI. planejar, executar e avaliar políticas públicas na área de 

saúde e de alimentação e nutrição;  
VII. planejar, executar e avaliar ações de educação alimentar e 

nutricional;  
VIII. promover, manter e/ou recuperar o estado nutricional dos 

indivíduos. 

Enfermagem I. analisar sócio-historicamente a enfermagem, a sociedade e 
as políticas públicas de saúde;  

II. analisar a evolução do processo de trabalho em 
enfermagem e as políticas de gestão;  
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Curso Competências 

III. intervir no processo saúde-doença em todo o ciclo vital, 
considerando os determinantes biológicos, ecológicos, 
sociais, culturais, econômicos e políticos;  

IV. prestar cuidado de enfermagem em conformidade com a 
legislação vigente relacionada ao processo de trabalho, aos 
princípios, às diretrizes e às políticas do SUS;  

V. gerenciar o processo de cuidar em enfermagem ao 
indivíduo, à família, ao grupo e à comunidade;  

VI. integrar as ações de enfermagem às multiprofissionais de 
forma a diagnosticar e solucionar problemas de saúde, com 
base na comunicação interpessoal para a tomada de 
decisões e intervenções no processo de trabalho;  

VII. gerenciar sistemas e organizações de saúde em consonância 
com os princípios organizativos do SUS;  

VIII. desenvolver ações de promoção em saúde ao indivíduo, à 
família, ao grupo e à comunidade nos diversos níveis de 
atenção;  

IX. promover ações de educação em saúde ao indivíduo, à 
família, ao grupo e à comunidade e educação permanente, 
básica e profissionalizante em enfermagem;  

X. coordenar o processo de cuidar em enfermagem 
considerando os diferentes contextos, as demandas 
nacionais e regionais de saúde e o perfil epidemiológico;  

XI. usar adequadamente tecnologias para cuidar, ensinar, 
gerenciar e pesquisar em enfermagem;  

XII. aplicar o método científico para a resolução de problemas 
relacionados ao exercício de enfermagem. 

Odontologia I. coletar, interpretar dados e analisar informações clínicas e 
epidemiológicas relevantes à saúde no âmbito da 
Odontologia; 

II. diagnosticar afecções bucomaxilofaciais, problemas e 
agravos em saúde bucal;  

III. elaborar e executar planos de tratamento, garantindo a 
integralidade da assistência;  

IV. atuar na promoção, prevenção, manutenção, recuperação e 
vigilância da saúde, em todos seus níveis de complexidade; 

V. planejar e administrar serviços de saúde. 

Biomedicina I. desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto 
coletivo;  

II. avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas 
às atividades biomédicas, fundamentadas cientificamente;  
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Curso Competências 

III. emitir laudos, pareceres, atestados, relatórios e 
responsabilizar-se tecnicamente dentro dos padrões de 
qualidade e normas de biossegurança;  

IV. conhecer e aplicar métodos e técnicas de investigação e 
elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos;  

V. realizar e interpretar análises clínico-laboratoriais seguindo 
padrões de controle de qualidade e biossegurança, nos 
termos da legislação vigente;  

VI. gerenciar, assessorar cientificamente e auditar laboratórios, 
indústrias, hospitais e demais instituições públicas ou 
privadas relacionadas à atuação profissional do biomédico;  

VII. atuar na seleção, desenvolvimento e controle de qualidade 
de metodologias, reagentes e equipamentos;  

VIII. exercer o papel de educador gerando e transmitindo novos 
conhecimentos para a formação de profissionais e para a 
sociedade; 

IX. trabalhar em equipe multi e interprofissional, nas diferentes 
áreas de atuação e níveis de atenção à saúde. 

Educação Física I. intervir científica e profissionalmente nas manifestações do 
movimento humano a partir da compreensão da realidade 
social;  

II. demonstrar compromisso com as transformações 
acadêmico-científicas da área e de áreas afins mediante a 
análise crítica da literatura especializada e uso da tecnologia 
da informação e comunicação com o propósito de contínua 
atualização e produção acadêmico-profissional;  

III. intervir nos campos da saúde, da atividade física, do 
exercício físico, do esporte, da formação cultural, da gestão 
de empreendimentos e do lazer, com domínio de 
conhecimentos técnico-científicos;  

IV. diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades 
dos indivíduos de diferentes populações de modo a planejar, 
prescrever, ensinar, orientar, assessorar, supervisionar, 
controlar e avaliar projetos e programas de atividades 
físicas, exercícios físicos, esportivos e de lazer;  

V. articular o conhecimento acadêmico sobre os diferentes 
métodos (técnicas, instrumentos, equipamentos, 
procedimentos) para produção de conhecimento e 
intervenção profissional;  

VI. participar, assessorar, coordenar e gerenciar equipes para 
definição e operacionalização de políticas públicas e 
institucionais próprias da área e áreas afins;  

VII. atuar de forma individual, coletiva e multiprofissional. 
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